
RESOLUÇÃO N9 332 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1976

EMENTA:- Aprova o Curso de Extensão Universitária S£ 
bre "FRANCÊS PARA ECONOMISTAS".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento à decisão dos Egrégios Conselhos Superior de Ensino e 
Universitário, em sessão realizadas nos dias 24 de fevereiro e 04 
de março de 1976, respectivamente, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica aprovada a realização do Curso de Extensão Unive£ 
sitária sobre "FRANCÊS PARA ECONOMISTAS", de conformida 
de com as especificações constantes do Processo n9
021.414/75.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 24 de fevê  
reiro de 1976.
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